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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.923, DE 29 DE JULHO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Delmasso e Rafael Prudente)

Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal
a Feira da Torre.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico do
Distrito Federal a Feira da Torre.
Art. 2º A critério dos órgãos responsáveis, a Feira da Torre pode ser objeto de proteção
específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou outros procedimentos
administrativos, pelos órgãos competentes.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.924, DE 29 DE JULHO DE 2021

(Autoria do Projeto: Deputado Delmasso e Deputado Rafael Prudente)

Institui as diretrizes para a Política Distrital de Fomento ao Artesanato Popular e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para a Política Distrital de Fomento ao Artesanato
Popular, com a finalidade de coordenar e desenvolver atividades que visem a valorizar
o artesão do Distrito Federal, elevando seu nível cultural, profissional, social e
econômico, bem como desenvolver e promover o artesanato como instrumento de
trabalho e empreendedorismo.

Art. 2º A Política Distrital de Fomento ao Artesanato Popular pauta-se pelas seguintes
diretrizes:

I – capacitação dos artesãos, por meio de cursos, oficinas, seminários e demais ações
educativas que os auxiliem no aprimoramento do trabalho artesanal, bem como na
instrução e formação do empreendedorismo do artesanato;

II – realização de feiras e exposições que visem à produção e comercialização de
produtos artesanais;
III – integração de iniciativas relacionadas ao artesanato e à troca de experiências e
aprimoramento de gestão de processos e produtos artesanais;
IV – adoção de medidas para a melhoria da competitividade do produto artesanal e da
capacidade empreendedora, para maior inserção do artesanato nos mercados nacionais e
internacionais;
V – identificação de espaços mercadológicos adequados à divulgação e
comercialização dos produtos artesanais, bem como de espaços públicos para facilitar a
comercialização do produto artesanal, e participação em feiras, mostras e eventos
nacionais e internacionais;
VI – mapeamento do setor artesanal do Distrito Federal, por meio de estudos técnicos e
do cadastro do artesão em sistema próprio, visando à elaboração de políticas públicas
para o setor;
VII – adoção de métodos de formação em empreendedorismo, com a formalização do
artesão, promovendo o empreendedorismo e estimulando a participação em associações
e cooperativas, como forma de melhorar a gestão do processo de produção;
VIII – destinação de incentivo aos empreendimentos de artesanato no Distrito Federal;
IX – criação da Rede Distrital do Empreendedorismo Artesanal, a fim de possibilitar a
troca de experiências, os intercâmbios e o desenvolvimento de negócios solidários para
o fortalecimento econômico desse segmento;
X – promoção do desenvolvimento de estratégias e ações para o fortalecimento e
crescimento das iniciativas produtivas no universo da economia criativa, da economia
solidária e do cooperativismo;
XI – facilitação do acesso ao microcrédito e às ações de fomento, visando ao
desenvolvimento do trabalho do artesão e do empreendedorismo artesanal.
Art. 3º Para os fins desta Lei, entendem-se como empreendedor artesanal:
I – associações;
II – cooperativas;
III – pequeno empresário;
IV – microempresários e microempresários individuais que tenham como atividade
principal a produção e comercialização de produtos artesanais, realizados de forma
manual pelo próprio artesão, nos termos da Lei federal nº 13.180, de 22 de outubro de
2015.
§ 1º O artesanato produzido na forma do caput, IV, presume o exercício de atividade
predominantemente manual, que pode contar com o auxílio de ferramentas e outros
equipamentos, desde que visem a assegurar qualidade, segurança e, quando couber,
observância às normas oficiais aplicáveis ao produto, ou a atuação exclusiva com a
revenda de produtos artesanais.
§ 2º Não são considerados empreendedores artesanais para os fins desta Lei:
I – aqueles que atuam no comércio de produtos artesanais com outros tipos de produtos,
bem como as empresas de grande e médio porte;
II – aqueles que trabalham de forma industrial, com o predomínio da máquina, da
divisão do trabalho, do trabalho assalariado e da produção em série industrial;
III – aqueles que somente realizam um trabalho manual, sem transformação da
matéria_prima e fundamentalmente sem desenho próprio e sem qualidade na produção e
no acabamento;
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IV – aqueles que realizam somente uma parte do processo da produção, desconhecendo o
restante, com exceção dos revendedores exclusivos de artesanato.
Art. 4º Para a promoção de ações visando ao desenvolvimento do artesanato previsto nesta
Lei, bem como de políticas públicas visando ao fortalecimento do artesão e do
empreendedorismo artesanal, fica o Poder Executivo autorizado a criar a Coordenadoria
Distrital do Artesanato Popular.
Art. 5º (VETADO).
Art. 6º Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades da Política, de forma
que o Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei e estabelecer os critérios para sua
implementação e para seu cumprimento.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Brasília, 29 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.265, DE 05 DE JULHO DE 2021 (*)

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa que específica e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 100, incisos
VII, X e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal e na Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, e no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:

Art. 1º A Subsecretaria do Sistema de Defesa Civil, da Secretaria Executiva de Segurança
Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal passa a
denominar-se Defesa Civil do Distrito Federal, vinculada diretamente ao Gabinete do
Governador, mantendo sua estrutura administrativa e seus atuais ocupantes.

Art. 2º As atividades típicas de Defesa Civil, especialmente aquelas previstas no Decreto
nº 34.513, de 11 de julho de 2013 e, no que couber, nos artigos 81 a 93 do Decreto nº
40.079, de 07 de setembro de 2019, serão desempenhadas diretamente pelo Chefe da
Defesa Civil.

Parágrafo único. Fica delegada a competência ao Chefe da Defesa Civil para, em
conformidade com a legislação aplicável, praticar os seguintes atos:

I - controlar a frequência dos servidores que lhes forem subordinados, bem como atestar
as folhas de controle de ponto;

II - aprovar a marcação e remarcação de férias, bem como suspender as férias dos
servidores subordinados lotados na Defesa Civil, nas hipóteses previstas na legislação
específica;

III - autorizar o agendamento e alteração do abono de ponto previsto no art. 151 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, dos servidores lotados na Defesa Civil;

IV - autorizar, designar, conceder ou indeferir, com relação aos servidores lotados na
Defesa Civil:
a) a substituição no cargo ou função em razão de férias, licenças, impedimento e outros
afastamentos legais;
b) horário especial;
c) licenças previstas no art. 130 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
exceto aquelas previstas nos incisos II, VII, VIII, IX e X;
d) afastamentos previstos no art. 62 e no Capítulo IV da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011;
e) afastamento do país de servidores quando o período de afastamento for inferior a 15
(quinze) dias, incluído o tempo necessário ao deslocamento;
f) o deslocamento de servidor, no território nacional, com ônus total ou limitado para o
Distrito Federal;
g) afastamento para participar de competição desportiva;
h) afastamento para participar de eventos de capacitação ou de programa de pós-
graduação no país;
i) afastamento para frequência em curso de formação;
j) averbação de tempo de serviço;
k) readaptação funcional, nos limites descritos no laudo médico;
l) abono de permanência;
m) lotar e manifestar-se sobre cessão e redistribuição de servidores;

n) declarar vacância de cargo efetivo em caso de falecimento e em situação de posse em outro
cargo inacumulável;
V - autorizar os servidores lotados na Defesa Civil a executarem atividades específicas e a
prestar apoio a outros órgãos ou Secretarias, quando necessário;
VI - indicar servidores subordinados para compor grupos de trabalho, comitês e comissões
para a elaboração de estudos, propostas e demais atos de interesse da Defesa Civil;
VII - realizar a avaliação de desempenho anual de servidores efetivos, estáveis e cedidos que
estejam lotados na Defesa Civil;
VIII - subscrever ofícios dirigidos a órgãos e entidades da administração pública do Distrito
Federal, dos municípios, dos Estados e da União, bem como a pessoas físicas e jurídicas, salvo
quando a regra protocolar, em razão da autoridade destinatária, exigir a subscrição pelo
Governador do Distrito Federal.
IX - realizar os atos de administração necessários ao cumprimento de sua missão institucional.
X - submeter consulta à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, nos termos da legislação em
vigor, sobre assuntos relativos à sua missão institucional.
Art. 3º As atividades relativas a atos de pessoal, a matéria orçamentária e financeira, de
ouvidoria, controle interno e licitação, inclusive a ordenação de despesas da Defesa Civil,
serão desempenhadas pelas respectivas áreas da Secretaria de Estado de Segurança Pública.
Art. 4º No âmbito do sistema de segurança pública do Distrito Federal, a Defesa Civil
executará as ações de sua competência demandadas pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
____________________
(*) Republicado por ter sido publicado com incorreção do original, publicado na Edição
Extra nº 55-A, de 05 de julho de 2021.

DECRETO N° 42.343, DE 29 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, da Lei nº 2.299, de 21
de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020 e nos termos do Processo SEI 00040-00026329/2021-94, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos de que trata
a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa aos cargos de natureza especial e em comissão a que se refere este
ato, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº 39.738, de 28
de março de 2019, bem como da declaração firmada pelo servidor quanto à inexistência de
nepotismo, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, dos parágrafos 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, art. 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
do art. 5º do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2021

132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 
ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 42.343, de 29 de julho de 2021)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/CÓDIGO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE
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-Assessor Especial, CPE-04, 01 (SIGRH 00702783) - SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA - ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-
06, 01 (SIGRH 00702342).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 42.343, de 29 de julho de 2021)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE
- Assessor Especial, CNE-02, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA - Assessor Especial, CNE-05, 01.

DECRETO Nº 42.344, DE 29 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura
do Distrito Federal.

Art. 2° Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 8 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4° Compete à Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, antes da
posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º, do Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos do art.
19, §§ 9º e 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2021

132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 42.344, de 29 de julho de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - COORDENAÇÃO DE
LOGÍSTICA - GERÊNCIA DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO - Assessor Técnico, CC-04, 01
(SIGRH 01300949) - GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO - Assessor Técnico, CPC-01, 01
(SIGRH 00001349) - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 01300958) - SUBSECRETARIA DE
PROJETOS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DE OBRAS - UNIDADE ESPECIAL DE
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS - Assessor Especial, CPE-06, 01 (SIGRH 02803269);
Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 01300984) - SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 01300987); Assessor Especial,
CPE-07, 01 (SIGRH 01300988); Assessor Especial, CNE-07, 03 (SIGRH 01300989, 01300990
e 01300991); Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 01300992); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH
01300993) - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CPE-05, 01 (SIGRH 00002500); Assessor
Especial, CNE-06, 05 (SIGRH 01300995, 01300996, 01300997, 01300998 e 01300999);
Assessor Especial, CPE-06, 05 (SIGRH 01301000, 01301001, 01301002, 01301003 e
01301004); Assessor Especial, CNE-07, 04 (SIGRH 01300903, 01300983, 01301005 e
00001779); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 01301006) - COORDENAÇÃO DE CONTROLE
CONTRATUAL - Assessor, CC-08, 02 (SIGRH 01301009 e 01301010) - SUBSECRETARIA
DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS EXTERNOS - COORDENAÇÃO DE
PROGRAMAS COM RECURSOS DE FINANCIAMENTO - Assessor Especial, CNE-07, 01
(SIGRH 01301020) - COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS INTERNACIONAIS E
RECURSOS DE EMENDAS PARLAMENTARES FEDERAIS - Assessor Especial, CPE-07,
01 (SIGRH 01301024) - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E
ATIVOS TECNOLÓGICOS - Assessor Especial CNE-06, 01 (SIGRH 01300902).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 42.344, de 29 de julho de 2021)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/ -
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL -GABINETE - Assessor Especial, CNE-04, 01 - SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-05, 01 - COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA -
GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO - Assessor Técnico, CPC-02, 01 - COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA - Assessor, CC-06, 01 -
SUBSECRETARIA DE PROJETOS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DE OBRAS -
Assessor Especial, CNE-06, 01 - UNIDADE ESPECIAL DE ELABORAÇÃO DE

ORÇAMENTOS - Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor Especial, CPE-08, 01 -
SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - ASSESSORIA
ESPECIAL - Chefe, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor, CPC-08, 01;
Assessor, CC-06, 01 - UNIDADE ESPECIAL DE EXECUÇÃO DE OBRAS - Chefe,
CPE-05, 01; Assessor Especial, CNE-06, 07; Assessor Especial, CPE-06, 03; Assessor
Especial, CPE-07, 03; Assessor Especial, CNE-07, 04 - COORDENAÇÃO DE
CONTROLE CONTRATUAL - Assessor Especial CNE-08, 02.

DECRETO Nº 42.345, DE 29 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do
Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21
de janeiro de 2009, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020, e nos termos do Processo SEI 00090-00016538/2021-43, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade
do Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos listados no Anexo I, ficam transferidos para o Banco de Cargos de que trata o art.
3º da Lei nº 6.525, de 01 de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal os cargos listados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, antes da
posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar
pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 8º, § 1º do Decreto nº 39.738, de 28 de
março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10º do art. 19º
da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14º a 16º da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 42.345, de 29 de julho de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
- SUBSECRETARIA DE TERMINAIS - Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 01000704) -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA -
DIRETORIA DE LOGÍSTICA - GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO - Gerente,
CC-08, 01 (SIGRH 01000749).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 42.345, de 29 de julho de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - SUBSECRETARIA DE TERMINAIS - Assessor, CC-08, 01 -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - COORDENAÇÃO DE
LOGÍSTICA - DIRETORIA DE LOGÍSTICA - GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO E
ARQUIVO - Gerente, CPC-08, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 23 DE JULHO DE 2021

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições, que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Fica padronizado o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de
Preços no âmbito desta Administração Regional do Paranoá, conforme previsto no art. 22,
§9º do Decreto nº 39.103/2018.

Art. 2º Desde que justificada a vantagem, a ata de registro de preços poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública não-participante do registro,
mediante anuência do órgão gerenciador, sendo assegurada a preferência das adesões aos
órgãos e entidades do Distrito Federal.

§ 1º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços.

§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado.
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§ 3º O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição

ou contratação por órgão participante do registro de preços, com exceção dos órgãos e

entidades do Distrito Federal.

§ 4º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições estabelecidas nesta Ordem de Serviço, aceitar o fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com

o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 5º Após a anuência do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação em até 90 dias, observados o prazo de vigência da ata de registro de preços.

§ 6º O órgão gerenciador poderá prever em edital a impossibilidade de adesão à ata de

registro de preços a órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços.

§ 7º O pedido de autorização de que trata o caput deste artigo será analisado pelo órgão

gerenciador e deverá conter, no mínimo:

I - Número/ano da ata de registro de preços;

I - Vigência da ata de registro de preços;

II - Manifestação de interesse da autoridade competente que pretende aderir à ata de

registro de preços;

IV - Quantidades E especificações dos itens que se deseja aderir da ata de registro de

preços.

Art. 3º Os processos administrativos relativos às adesões a atas de registro de preços

deverão ser instruídos com:

I - Termo de referência aprovado pela autoridade competente, nos termos da Lei nº

10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2005, recepcionados no Distrito Federal pelos

Decretos nº 23.460/2002 e nº 25.966/2005 e demais normas aplicáveis;

II - Pesquisa de mercado realizada em conformidade com a Lei Distrital nº 5.525/2015 e

demais normas aplicáveis;

III - Manifestação expressa quanto à vantajosidade dos preços registrados na ata de

registro de preços que se pretende aderir, quando comparados com a pesquisa de preços

realizada, bem como manifestação quanto à opção pela adesão em detrimento à realização

de procedimento licitatório ordinário;

IV - Manifestação expressa quanto à compatibilidade das especificações dos itens

previstos no termo de referência do órgão não-participante, com aquelas constantes do

edital de licitação que deu origem à ata de registro de preços a ser aderida;

V - Manifestação de inexistência de atas registradas no âmbito do Distrito Federal quanto

ao objeto pretendido, após consulta ao Portal de Compras do Distrito Federal - e-

COMPRAS.

VI - Manifestação acerca da vigência da ata de registro de preços;

VII - Manifestação quanto à adequação dos quantitativos dos itens que se pretende aderir à

restrição de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de

preços, por órgão ou entidade;

VIII - Manifestação de interesse da autoridade competente em aderir à ata de registro de

preços dirigida ao órgão gerenciador e ao fornecedor adjudicatário da ata;

IX - Anuência do órgão gerenciador da ata de registro de preços;

X - Assentimento do fornecedor e cópia da proposta formal, que contenha:

a. as especificações, condições e prazos para o fornecimento dos bens ou serviços, em

conformidade com o edital e a ata de registro de preços;

b. Declaração de que o fornecimento decorrente da adesão não prejudicará as obrigações

presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

XI- Comprovação de existência de recursos orçamentários para atender à demanda por

meio de declaração orçamentária emitida pela autoridade competente, nos termos dos

incisos I e II do art. 16º da Lei Complementar nº 101/2000;

XII - Cópias do edital e da ata de registro de preços à qual se pretende aderir, bem como

extrato da ata de registro de preços publicado na imprensa oficial;

XIII - Obediência às regras de pagamento estipuladas pelo órgão gerenciador no edital,

desde que não estejam em conflito com as normas do Distrito Federal;

XIV - Minuta contratual em conformidade com os padrões do Distrito Federal;

XV- Prova da regularidade jurídica, trabalhista, fiscal e econômico-financeira do

fornecedor;

XVI - Documento de representação do fornecedor devidamente autenticado;

XVII- Manifestação da Unidade de Controle Interno ou unidade similar do órgão ou

entidade quanto à observância dos requisitos previstos nesta Portaria, nos termos dos art.

2º e art. 3º do Decreto nº 34.367/2013;

XVIII- Manifestação conclusiva da assessoria técnica - ASTEC.

§ 1º A Administração Regional do Paranoá ao se utilizar do instituto da adesão à ata de

registro de preços deverá observar a instrução processual contida nesta Ordem de Serviço

e encaminhar relatório trimestral das adesões realizadas e dos respectivos contratos para a

Subsecretaria de Compras Governamentais da Secretaria de Economia do Distrito Federal,

sob pena de responsabilização.

§ 2º É obrigatória a instrução processual em observância a todos os requisitos

estabelecidos no caput.

Art. 4º A adesão às atas de registro de Preços da União, dos Estados-membros, Distrito

Federal e dos Municípios, deverá atender à legislação vigente e ao disposto no art. 3º da

presente Ordem de Serviço.

Art. 5º Fica vedada a adesão à ata de registro de preços em que o bem ou serviço esteja

registrado em ata disponível no Portal de Compras do Governo Distrital - e - COMPRAS,

excetuadas as seguintes hipóteses:

I - A ata de registro de preços tiver atingido os quantitativos previstos nos § 1º e § 2º, do

art. 2 desta Ordem de Serviço;

II - O fornecedor, beneficiário da ata de registro de preços, se negue a assumir novos

compromissos com a Administração Regional de Ceilândia, nos termos do § 3º, do art. 2

desta Ordem de Serviço; e

III - a ata de registro de preços que se pretende aderir seja comprovadamente mais vantajosa.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO COSTA DAMACENO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 61, DE 23 DE JULHO DE 2021

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,

combinado com Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 7º do Decreto nº 39.690, de 28 de

fevereiro de 2019, comunicar e dar conhecimento público da proposta de cooperação

apresentada por Projeto Criação de Deus, nome fantasia Instituto Semira, inscrito sob o CNPJ:

07.644.097/0001-14, representado pelo Sr. Valmir da Silva Leite, CPF ***.745.721-**, RG

3.***033 expedido por SSP/DF, para a promoção de benfeitorias e manutenção em mobiliário

urbano e logradouro público, localizado na Colônia Agrícola Águas Claras, Chácara 20/21,

Guará II, na Região Administrativa do Guará, para os fins do que estabelecem o §1º e o §2º

desse mesmo artigo, conforme consta no processo 00137-00001456/2021-84.

Art. 2º Os documentos urbanísticos referentes à aprovação dos projetos encontram-se

disponíveis na sede da Administração, QE 23, Área Especial do CAVE, Guará II - Bairro Guará

- CEP 71025-900 - DF ou no endereço eletrônico dialic@guara.df.gov.br, conforme determina a

Portaria nº 6, de 8 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de

documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e

Cartográfica - SISDUC, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal - SEDUH.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANE GOMES QUINTANA
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 23 DE JULHO DE 2021

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA SAMAMBAIA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 42 do

Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº

38.094/2017, 28 de março de 2017, bem como considerando que a Segurança

Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para

a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e patrimônio,

resolve:

Art.1º Considerando o interesse da população, a preservação do sossego e da

ordem pública, e em conformidade com a Lei nº 5.547, de 06 de outubro de

2015, fica proibida a venda e consumo de bebidas alcoólicas, sejam elas

destiladas ou fermentadas, no interior das feiras permanentes e livres desta

Região Administrativa de Samambaia;

Art.2º No interior das feiras permanentes ou livres desta Região

Administrativa de Samambaia, somente será permitida, a venda e o consumo

de bebidas não alcoólicas, e demais serviços e/ou produtos constantes na

Permissão ou Autorização de Uso;

Parágrafo único. Todos os Estabelecimentos Comerciais que comercializem

bebidas alcoólicas fora do estabelecido nesta Ordem de Serviço, estarão

sujeitos às penalidades legais, inclusive a de cassação da Permissão ou

Autorização de Uso;

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que todos os que

possuem Permissão ou Autorização de Uso, se adeque ao contido nesta Ordem

de Serviço;

Art. 4º Noticie a Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do

Distrito Federal - DF LEGAL, para fazer cumprir o estabelecido nesta Ordem

de Serviço, visando garantir a preservação do sossego e a ordem pública dos

moradores da Região Administrativa de Samambaia;

Art. 5º O descumprimento destas normativas, acarretará a aplicação das

penalidades previstas na Lei nº 4.748, de 02 de fevereiro de 2012, e Decreto nº

38.554, de 16 de outubro de 2017, que poderão ser aplicadas cumulativamente.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ALMEIDA AIRES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 28 DE JULHO DE 2021

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe confere o artigo 42, do

Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto de nº

38.094, de 28 de março de 2017, resolve: CONSIDERANDO a necessidade de

otimização das rotinas, comunicação direta e atendimento ágil das demandas

relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), resolve:

Art. 1º Instituir a Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados (UGLGPD),

subordinada ao Gabinete dessa RA-SAM, com o objetivo de atender as

determinações do Decreto nº 42.036, de 27 de abril de 2021.

Art. 2º Terão permissão de usuário nesta unidade os Encarregados Setoriais e o

Encarregado Governamental, conforme subordinação aos seus respectivos órgãos e

designação oficial publicada pelo órgão ou entidade.

Art. 3º Outros servidores poderão ser designados pelo Encarregado Setorial para

compor a equipe da Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados (ULGPD).

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ALMEIDA AIRES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 23 DE JULHO DE 2021

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições legais instituídas pelo artigo 42, XXXVIII,

do Regimento das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº

38.094, de 28 de março de 2017, publicado no DODF nº 61, de 29 de março

de 2017, em conformidade com o Decreto nº 42.036, de 27 de abril de 2021,

de acordo com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e considerando a necessidade de

otimização das rotinas, comunicação direta e atendimento ágil das demandas

relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, resolve:

Art. 1º Instituir a Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados -

UGLGPD, com o objetivo de atender as determinações do Decreto nº 42.036,

de 27 de abril de 2021.

Art. 2º Terão permissão de usuários nesta unidade o Encarregado Setorial, seu

substituto e os servidores designados.

Art. 3º Outros servidores poderão ser designados pelo Encarregado Setorial

para compor a equipe da Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados -

ULGPD.

Art. 4º Esta Ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA

RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço nº 36, de 07 de junho de 2021, publicada no DODF nº 129, de 12 de julho

de 2021, página 30, o que se refere à substituição do cargo de Gerente, da Gerência de

Orçamento e Finanças, da Coordenação de Administração Geral, ONDE SE LÊ: “...no período

05/07/2021 a 03/08/2021...”, LEIA-SE: “...no período 01/07/2021 a 15/07/2021...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 197, DE 28 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no art. 153,

inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o inciso VI

do art. 86 e no art. 91 da Lei nº 6.664, de 03 de setembro de 2020, Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021 e, ainda, com o item IV da Decisão nº

299/2013, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Dar publicidade, em versão eletrônica, no sítio

www.economia.df.gov.br, à execução orçamentária realizada no 3º bimestre

de 2021, pelas Unidades Orçamentárias do Governo do Distrito Federal,

constante na Lei nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, Lei Orçamentária Anual -

LOA/2021.

Art. 2º As informações constantes no Anexo I - Relatório de Desempenho

Físico-Financeiro por Programa de Trabalho e no Anexo II - Demonstrativo

Orçamentário-Financeiro por Grupo de Despesa são registradas no Sistema de

Acompanhamento Governamental - SAGWEB/2021 e no Sistema Integrado de

Administração Financeira e Contábil - SIAC/2021 - SIGGO.

Parágrafo único. Os Anexos referidos no caput destacam as ações

relacionadas à criança e ao adolescente; aos Conselhos Tutelares e ao

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 198, DE 28 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve: 
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de junho de 2021, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias
do Distrito Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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